[image: Logo-amvapa-NOVO]
Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358
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1- DEFINIÇÃO DO OBJETO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei nº. 14.133/2021).
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Jurídica nas áreas de Direito Administrativo, Gestão Pública e Controle Interno, para suporte ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA, atuando nas instâncias administrativa e judicial e englobando as questões de Organização, Procedimentos, Métodos, Planejamento e Funcionamento do Consórcio, Auditorias e Relatórios, e Assessoria à Comissão de Licitações.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº.  14.133/2021).
2.1. A contratação por inexigibilidade de licitação encontra amparo em dispositivos legais e em consolidada jurisprudência, que reconhecem a singularidade dos serviços advocatícios.

2.2.  O principal dispositivo que autoriza a contratação é o artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) que estabelece a inexigibilidade de licitação para a contratação de "serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização". A assessoria jurídica se enquadra perfeitamente nesta definição.

2.3.  A natureza singular dos serviços advocatícios foi reforçada pela Lei nº 14.039/2020, que incluiu o art. 3º-A na Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia. Este artigo estabelece que os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada a notória especialização. Isso significa que a própria lei já presume a singularidade, um dos requisitos para a inexigibilidade.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº. 14.133/2021).
3.1. A solução consiste na prestação contínua dos seguintes serviços: 

3.1.1.  Acompanhamento das demandas jurídico-administrativas cotidianas do Consórcio. 

3.1.2. Elaboração de minutas de atos administrativos (Portarias, Resoluções, Contratos, etc.) e emissão de pareceres sobre temas de natureza jurídica. 

3.1.3. Consultoria para o aperfeiçoamento de procedimentos internos, visando à prevenção de irregularidades. 

3.1.4. Patrocínio dos interesses do Consórcio em processos judiciais e administrativos em todas as instâncias (Justiça Estadual, Federal, do Trabalho, Tribunais de Contas e Tribunais Superiores). e) Disponibilização de consultoria jurídica para sanar dúvidas, com formalização das orientações por escrito sempre que a matéria exigir.

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº.  14.133/2021).
4.1. A contratada deverá ser uma sociedade de advogados ou profissional autônomo devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

4.2. Deverá comprovar, por meio de atestados de capacidade técnica, currículos ou outros documentos idôneos, a notória especialização nas áreas de Direito Administrativo e Gestão Pública. 

4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

4.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

4.5. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações obtidas em decorrência da prestação dos serviços.

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei nº.  14.133/2021).
5.1. Os serviços deverão ser disponibilizados de forma contínua e com início imediato após a assinatura do contrato. 

5.2. A prestação ocorrerá de forma presencial na sede do Consórcio, quando necessário, e remotamente, por meios como telefone, e-mail e videoconferência. 

5.3. As orientações e pareceres conclusivos deverão ser sempre formalizados por escrito e assinados pelo profissional responsável.

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº.  14.133/2021).
6.1.  A gestão e a fiscalização do contrato ficarão a cargo de um servidor ou comissão designada pela Diretoria Executiva do Consórcio. 

6.2. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução dos serviços, atestar a regularidade das prestações, solicitar ajustes e registrar todas as ocorrências relevantes, garantindo o fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº. 14.133/2021).
7.1. A medição dos serviços será mensal. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que comprovará a efetiva prestação dos serviços no período correspondente.

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº. 14.133/2021).

8.1. A seleção do fornecedor será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, dada a natureza técnica, intelectual e singular dos serviços advocatícios e a inviabilidade de competição para a escolha de profissional baseada na confiança e na notória especialização. 

8.2. A empresa a ser contratada será selecionada após análise de sua qualificação técnica, experiência e adequação de sua proposta às necessidades do Consórcio.

9- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº. 14.133/2021).
9.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais, conforme pesquisa de mercado / justificativa de preços anexa.
10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº.  14.133/2021).
10.1. Os recursos financeiros necessários para a contratação estão devidamente previstos e alocados no orçamento do AMVAPA para o exercício financeiro de 2026. A despesa está contemplada no Plano de Contratações Anual, a contratação será contemplada no orçamento aprovado para 2026.


Piraju (SP), 10 de novembro de 2025.




Vladimir Augusto Martins
Diretor Executivo
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